PROJETO DE LEI N° , DE 2024
(Do Sr. VANDER LOUBET)

Altera o art. 39 do Decreto-Lei n°® 227,
de 28 de fevereiro de 1967, para permitir a
simplificacdo do rito e da documentagao do
plano de aproveitamento econbémico da
jazida para lavra do minério de manganés
com producdo de até 10 mil toneladas por
més em area de baixa complexidade
geoldgica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O art. 39 do Decreto-Lei n® 227, de 28 de fevereiro de
1967, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2°, 3° e 4° transformando-se

o paragrafo unico do artigo mencionado em § 1°:

§ 2° No caso de os estudos referidos no inciso V do art. 22
concluirem pela exequibilidade técnico-econbmica da lavra do minério de
manganés com producédo de até 10 mil toneladas por més em area de baixa
complexidade geoldgica, os requisitos estabelecidos nos incisos | e |l do caput,
poderao ser simplificados, com vistas a ampliagcdo da competitividade do setor

mineral, conforme regulamento.

§ 3° E vedada a fragmentacéo da jazida em partes menores ou
0 seu subaproveitamento para enquadramento no limite de producédo de que

trata o § 2° deste artigo.

§ 4° O titular de autorizagdo de pesquisa ou de concesséao de
lavra que infringir o disposto no § 3° deste artigo ficara sujeito as penalidades

estabelecidas no art. 63 deste Decreto-Lei. (NR)”
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

JUSTIFICACAO

O Brasil detém a terceira maior reserva global de manganés e
figura entre os principais produtores desse minério. O manganés € essencial na
constituicdo de ligas metalicas, principalmente o ago, além de ser utilizado na
fabricacdo de pilhas, na industria ceramica e na manufatura de tintas e vidros.
Assim, 0 manganés € um metal fundamental para a cadeia produtiva brasileira,

a geracao de empregos e 0 aumento da renda nacional.

E imperioso langar mdo de medidas que objetivam impulsionar
a participagao de pequenas e médias empresas na exploragdo do manganés.
Empresas desses portes potencialmente encontram obstaculos no rito
burocratico de obtencéo do titulo minerario e na execucéo da lavra frente as
exigéncias legais que impdem altos custos empresariais. Nesse sentido, a
proposi¢cao tem por objetivo autorizar a simplificacédo das exigéncias relativas
ao plano de aproveitamento econdmico da jazida no caso de lavra do minério
de manganés com produc¢ao de até 10 mil toneladas por més em area de baixa

complexidade geologica.

Com a aprovagdo da proposta, havera ampliacdo da
competitividade na exploragdo do manganés no Brasil, com consequente
aumento da eficiéncia das empresas, da arrecadacao tributaria, da geracao de
empregos, da participagdo do Brasil no mercado internacional desse minério e

do bem-estar da sociedade.

Diante disso, solicitamos apoio dos Nobres Pares para o

sucesso desta iniciativa.

Sala das Sessoes, em de de 2024.

Deputado VANDER LOUBET

2024-14428
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